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ANÁLISE DE RISCO 

 

Trata-se de estudos de análise de risco na contratação objeto do Pregão Eletrônico n.º 

028/2026, Processo n.º 052/2026, para Aquisição de pneus e câmaras de ar para serem 

usados nos tratores da frota municipal destinada aos serviços agrícolas, sob gestão da 

Associação dos Produtores Rurais do município, recurso CEDRUS, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência elaborado para a contratação. 

 

Analisando o histórico de contratações anteriores de itens similares (insumos para 

manutenção de frota agrícola), não se vislumbrou riscos significativos de alteração de 

valores que demandem readequação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato ou sua 

extinção. 

 

Assim, para observância do art. 22 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto 

Municipal 081/2023, procede-se ao seguinte cálculo do risco destacado: 

 

RISCO PROB IMPACTO ANÁLISE OBSERVAÇÃO PRIORIDADE 

Fracasso/deserta: 

ausência de 

propostas 

válidas 

3 4 3x4 = 12 

Probabilidade alta. 

Edital com 

especificações 

claras e usuais de 

mercado; 

parcelamento por 

item/medida; ampla 

pesquisa de 

fornecedores; 

prazos adequados. 

Reagendar certame; 

ajuste pontual de 

exigências sem 

reduzir qualidade 

mínima 

Alta 

Variação de 

preço acima da 

inflação a gerar 

a readequação 

do equilíbrio 

econômico-

financeiro do 

contrato 

1 4 4x1=4 

Probabilidade rara 

de ocorrência do 

evento, 

dispensando constar 

o evento na matriz, 

nos termos do 

Decreto Municipal 

081/2023. 

Baixa 

Variação de 

preço acima da 

inflação a gerar 

1 4 4x1=4 

Probabilidade rara 

de ocorrência do 

evento, 

Baixa 
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a extinção do 

contrato 

dispensando constar 

o evento na matriz, 

nos termos do 

Decreto Municipal 

081/2023. 

Atraso na 

entrega 
3 4 3x4 = 12 

Probabilidade alta. 

Prazo realista; 

penalidades 

proporcionais; 

exigência de 

estoque mínimo; 

cronograma de 

entrega por lote. 

Aplicar penalidade; 

convocar 

remanescentes/novo 

certame 

Alta 

 

Desta forma, há risco relevante a ensejar as providências estabelecidas no art. 22 da Lei 

14.133/2021 e Decreto Regulamentar 081/2023. 

 

Santa Mercedes/SP, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

JONATAN PEREIRA DE OLIVEIRA 

Engenheiro Agrônomo 
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